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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

EMENDA ADOTADA PELA CDC AO PL Nº 8.626, DE 2017 

Dê-se ao art. 2º do projeto em epígrafe a seguinte redação: 

Art. 2º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 39 .............................................................................. 

XV – estipular cláusula de fidelização nos contratos de 

prestação de serviço, representada pela exigência de prazo mínimo de 

vigência do respectivo contrato e contendo a fixação de multa para a 

rescisão antes do término do mesmo”. (NR)  

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2018. 

Deputado JOSE STÉDILE 

Presidente 


